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DE LEMBRANÇAS (…). 
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QUE DESFILAM SEM 
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Cachoeiro teve saldos positivos na geração de empregos 
e abertura de empresas em 2023
Cachoeiro de Itapemirim fechou 2023 com saldo 
positivo de 1.090 postos de trabalho formais cria-
dos (diferença entre admissões e demissões), con-
forme dados do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (Caged), do Governo Federal. 

Os setores que mais contribuíram para o bom de-
sempenho foram o de serviços (+ 705), construção 
(+ 389) e comércio (+ 248) 

Com isso, o estoque de empregos – número total 
de contratos de trabalho formal em vigência – 
em Cachoeiro saltou para 47.474; em 2022, eram 
46.384.

Abertura de empresas

O ano de 2023 também foi de bom resultado na 
abertura de empresas, em Cachoeiro: 3.985 foram 

abertas, gerando um saldo positivo de 1.792 no-
vos empreendimentos (diferença entre aberturas 
e baixas). Os dados são do Mapa de Empresas, 
plataforma do Governo Federal.

Em média, cerca de 16 empresas foram abertas, 
diariamente, no município – considerando os dias 
úteis.

“Encerramos mais um ano com resultados po-
sitivos no cenário de empregos e empresas em 
Cachoeiro. Isso evidencia que estamos seguindo 
na direção correta em relação às nossas políticas 
de desenvolvimento municipal, impulsionando o 
fortalecimento da economia local e a criação de 
novos postos de trabalho”, ressalta o prefeito Vic-
tor Coelho.

Setor do comércio foi um dos que contribuíram para o bom resultado
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\\\ OUVIDORIA
ATENDIMENTO

Atendimento da Ouvidoria Geral será on-line nesta 
sexta-feira (2)

WhatsApp será dos canais disponíveis para atendimento

Nesta sexta-feira (2), a Ouvidoria Geral da Pre-
feitura de Cachoeiro de Itapemirim atenderá, 
apenas, por meio de seus canais digitais.

Nesse sentido, os cidadãos poderão abrir 
chamados por meio do Whatsapp (apenas 
mensagens), no número (28) 98814-3357, de 
07h às 17h. Além disso, o portal e o aplicativo 
Cachoeiro On-line seguem como opções de 

atendimento 24 horas.

A mudança se dá em virtude do serviço de 
dedetização que será realizado no Centro Ad-
ministrativo “Hélio Carlos Manhães”, edifício 
que abriga a sede do órgão. De acordo com 
a Ouvidoria, as atividades presenciais serão 
retomadas já na segunda-feira (5).
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\\\ EDUCAÇÃO
PREPARAÇÃO

Servidores da rede municipal de ensino 
participam de formação para iniciar o ano letivo
Os servidores da educação municipal de Ca-
choeiro estão passando por capacitação para 
o início do ano letivo de 2024. As palestras
estão sendo realizadas nesta quinta (1º) e na
sexta-feira (2).

Todos os professores da Secretaria Municipal 
de Educação (Seme) estão participando de 
formação, que está acontecendo no auditório 
da Faculdade de Direito de Cachoeiro (FDCI), 
no Morro Grande.

Já na escola municipal “Anacleto Ramos”, no 
bairro Ferroviários, outros profissionais da 
Seme também participam de palestras temá-
ticas.

A palestra “O céu não é o limite! É o alvo” 

objetiva uma experiência pedagógica para 
promover uma mentalidade de crescimento, 
inspirar motivação, apoiar o desenvolvimen-
to holístico e fomentar o crescimento profis-
sional contínuo.

Já a palestra “Educação Inclusiva: estraté-
gias para resoluções de problemas em sala 
de aula”, promove a inclusão e igualdade de 
oportunidades na educação. Os educadores 
estarão mais aptos a implementar práticas 
que atendam não apenas aos requisitos le-
gais, mas também aos princípios éticos e pe-
dagógicos associados à inclusão educacional.

Por fim, o tema “Espelho, espelho meu! – O lu-
gar da afetividade na formação do EU na Edu-
cação Infantil”, visa explorar e debater como a 

Todos os professores da Secretaria Municipal de Educação (Seme) estão participando da formação
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afetividade desempenha um papel crucial na 
construção da identidade das crianças duran-
te os primeiros anos de vida escolar.

“Esse momento de formação e acolhida aos 
profissionais da educação é de extrema im-
portância. Preparamos tudo com muito zelo, 
pois nossos profissionais merecem essa aco-

lhida. Esse é um momento de manifestação 
de carinho e agradecimento a todos profis-
sionais pelo empenho e cuidado com a edu-
cação de qualidade para os estudantes de Ca-
choeiro”, expressa a secretária municipal de 
Educação, Cristina Lens.
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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.723

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de
Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal, relacionados abaixo, como restos a
pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou prestação de serviços para
os quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06
de janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, do Decreto nº
10.535, de 28 de outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813, de 05 de dezembro de
2023, no valor total de R$ 252.001,58 (Duzentos cinquenta e dois mil e um
reais, cinquenta e oito centavos).

Nº/Ano
Empenho

Credor Valor

203/2023 CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ES 811,58

15429/2023 BANCO DO BRASIL S.A - MATRIZ 9.773,05

15864/2023 CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA 160.389,75

15876/2023 CTRCI CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM LTDA

17.943,74

17196/2023 CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA 63.083,46

Soma 252.001,58

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380039003600320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380039003600320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Decreto Nº 0033724/2024 - 01 de fevereiro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 101.138,00 (cento e um mil cento e trinta e oito 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 01 de FEVEREIRO de 2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
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FEVEREIRO / 2024 

Decreto Nº 0033724/2024  -  01 de fevereiro de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

44905242000 0,00 15.000,00150000150000
Total por Ação 0,00 15.000,00

2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICAAÇÃO:
33903036000 0,00 8.000,00150000150000

Total por Ação 0,00 8.000,00
2.149 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA A SAÚDE DO TRABALHADOR - CERESTAÇÃO:

33903999000 0,00 7.766,00160000002002
33903021000 7.766,00 0,00160000002002

Total por Ação 7.766,00 7.766,00
2.151 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPALAÇÃO:

33903035000 0,00 20.000,00150000150000
Total por Ação 0,00 20.000,00

2.152 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDEAÇÃO:
33903036000 0,00 10.000,00150000150000
31717099000 42.936,00 0,00150000150000
33717099000 34.428,00 0,00150000150000
44717099000 2.525,00 0,00150000150000

Total por Ação 79.889,00 10.000,00
2.153 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE E PRONTO ATENDIMENTOAÇÃO:

33903036000 0,00 26.889,00150000150000
Total por Ação 0,00 26.889,00

2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:
33903011000 0,00 13.483,00160000003011
33903021000 13.483,00 0,00160000003011

Total por Ação 13.483,00 13.483,00
Total por Unidade 101.138,00 101.138,00

Total por Órgão 101.138,00 101.138,00
Total da Movimentação 101.138,00 101.138,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0033725/2024 - 01 de fevereiro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 29.692,14 (vinte e nove mil seiscentos e noventa e 
dois reais e quatorze centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 01 de FEVEREIRO de 2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0033725/2024  -  01 de fevereiro de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDAÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.027 - GESTÃO DO ESPORTE E LAZER E QUALIDADE DE VIDAAÇÃO:

33909399000 29.692,14 0,00270100001304
Total por Ação 29.692,14 0,00

Total por Unidade 29.692,14 0,00
Total por Órgão 29.692,14 0,00

Total da Movimentação 29.692,14 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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DOM 6978 - 02 de Fevereiro de 2024

Decreto Nº 0033726/2024 - 01 de fevereiro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 733.521,93 (setecentos e trinta e três mil quinhen-
tos e vinte e um reais e noventa e três centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 01 de FEVEREIRO de 2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90
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Decreto Nº 0033726/2024  -  01 de fevereiro de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
02  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

01  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
3.003 - PAGAMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS E PRECATORIOSAÇÃO:

33909103000 0,00 138.287,05150000000001
Total por Ação 0,00 138.287,05

Total por Unidade 0,00 138.287,05
Total por Órgão 0,00 138.287,05

03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:
01  - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.002 - REALIZAÇÃO DE TRABALHOS DE AUDITORIA INTERNAAÇÃO:
33903940000 0,00 8.000,00150000000001

Total por Ação 0,00 8.000,00
2.009 - GESTÃO DO CONTROLE INTERNOAÇÃO:

33901414000 0,00 10.000,00150000000001
33903301000 0,00 10.000,00150000000001
33903699000 0,00 446,00150000000001
33903972000 28.150,00 0,00150000000001
33909399000 296,00 0,00150000000001

Total por Ação 28.446,00 20.446,00
Total por Unidade 28.446,00 28.446,00

Total por Órgão 28.446,00 28.446,00
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.036 - ADEQUAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVAAÇÃO:

44905206000 15.000,00 0,00150000000001
44905217000 10.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 25.000,00 0,00
2.038 - ESCOLA DO SERVIDORAÇÃO:

33903999000 0,00 25.000,00150000000001
Total por Ação 0,00 25.000,00

Total por Unidade 25.000,00 25.000,00
Total por Órgão 25.000,00 25.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICOÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOAÇÃO:
33903972000 47.430,00 0,00150000000001
33913910000 90.857,05 0,00150000000001

Total por Ação 138.287,05 0,00
Total por Unidade 138.287,05 0,00

Total por Órgão 138.287,05 0,00
08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.013 - AMPLIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃOAÇÃO:

33904006000 312.468,75 0,00150000000001
Total por Ação 312.468,75 0,00

2.019 - GESTÃO FAZENDARIAAÇÃO:
33903972000 84.830,00 0,00150000000001

Total por Ação 84.830,00 0,00
2.064 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOS AÇÃO:

33904006000 0,00 397.298,75150000000001
Total por Ação 0,00 397.298,75

Total por Unidade 397.298,75 397.298,75
Total por Órgão 397.298,75 397.298,75

09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.071 - EDUCAÇÃO EM SEGURANÇA ALIMENTARAÇÃO:
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33901414000 3.742,53 0,00150000000001
Total por Ação 3.742,53 0,00

Total por Unidade 3.742,53 0,00
02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.087 - SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUAAÇÃO:
33504306000 0,00 3.742,53150000000001

Total por Ação 0,00 3.742,53
2.105 - RESIDÊNCIA INCLUSIVA PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIAAÇÃO:

33903999000 0,00 30.000,00150000000001
Total por Ação 0,00 30.000,00

2.108 - ACOLHIMENTO PROVISÓRIO PARA PESSOA ADULTA E SUA FAMÍLIAAÇÃO:
33504306000 30.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 30.000,00 0,00
Total por Unidade 30.000,00 33.742,53

Total por Órgão 33.742,53 33.742,53
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMOAÇÃO:

33903044000 5.050,00 0,00150000000001
33903972000 35.760,00 0,00150000000001
33903999000 0,00 9.850,64150000000001
33913910000 0,00 38.459,36150000000001

Total por Ação 40.810,00 48.310,00
2.124 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E FESTIVOSAÇÃO:

33903999000 2.000,00 0,00150000000001
Total por Ação 2.000,00 0,00

2.125 - FESTIVAL DE ARTES CÊNICAS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-FACCIAÇÃO:
33903922000 7.500,00 0,00150000000001

Total por Ação 7.500,00 0,00
2.131 - INCENTIVO AO  TURISMOAÇÃO:

33903999000 0,00 2.000,00150000000001
Total por Ação 0,00 2.000,00

Total por Unidade 50.310,00 50.310,00
Total por Órgão 50.310,00 50.310,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOSÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.013 - MODERNIZAÇÃO DE CONTROLE, ATIVOS E MANUTENÇÃOAÇÃO:
33904710000 0,00 2.300,00150000000001

Total por Ação 0,00 2.300,00
2.028 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AÇÃO:

33901414000 0,00 5.000,00150000000001
33903001000 0,00 100,00150000000001
33903003000 0,00 100,00150000000001
33903011000 0,00 100,00150000000001
33903017000 0,00 100,00150000000001
33903019000 0,00 100,00150000000001
33903021000 0,00 5.000,00150000000001
33903022000 0,00 100,00150000000001
33903023000 0,00 18,00150000000001
33903042000 0,00 10.000,00150000000001
33903501000 0,00 7.893,00150000000001
33903709000 893,00 0,00150000000001
33903999000 5.000,00 0,00150000000001
33904710000 7.918,00 0,00150000000001
33909399000 7.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 20.811,00 28.511,00
2.137 - MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE BENS E ÁREAS PÚBLICASAÇÃO:

33903024000 10.000,00 0,00150000000001
Total por Ação 10.000,00 0,00

Total por Unidade 30.811,00 30.811,00
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DOM 6978 - 02 de Fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

FEVEREIRO / 2024 

Total por Órgão 30.811,00 30.811,00
17  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓRGÃO:

02  - DESENVOLVIMENTO DO ENSINOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.167 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:

33909399000 11,03 0,00150000250005
Total por Ação 11,03 0,00

Total por Unidade 11,03 0,00
03  - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.175 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA E ESPECIALAÇÃO:
33903016000 0,00 11,03150000250001

Total por Ação 0,00 11,03
Total por Unidade 0,00 11,03

Total por Órgão 11,03 11,03
19  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.034 - GESTÃO DE OBRASAÇÃO:

33903016000 0,00 1.000,00150000000001
33903021000 1.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 1.000,00 1.000,00
Total por Unidade 1.000,00 1.000,00

Total por Órgão 1.000,00 1.000,00
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTEAÇÃO:

33909299000 8.615,57 0,00150000000001
33903016000 0,00 8.615,57150000000001

Total por Ação 8.615,57 8.615,57
Total por Unidade 8.615,57 8.615,57

Total por Órgão 8.615,57 8.615,57
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.017 - GESTÃO DE SEGURANÇA PÚBLICAAÇÃO:

33903999000 0,00 20.000,00150000000001
33903972000 20.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 20.000,00 20.000,00
Total por Unidade 20.000,00 20.000,00

Total por Órgão 20.000,00 20.000,00
Total da Movimentação 733.521,93 733.521,93

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.727

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração
citado, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEME, a partir de 01 de
fevereiro de 2024, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido nos termos da
Lei n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Brena Jacinto Tosta Assessora Técnica de Nível Superior C 3 SEME

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380039003600320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380039003600320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 V
IC

TO
R

D
A 

SI
LV

A 
C

O
EL

H
O

:0
31

49
96

17
69

D
at

a:
 0

1/
02

/2
02

4 
17

:1
7:

48

  19



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6978 - 02 de Fevereiro de 2024

DECRETO Nº 33.728

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE DECRETO QUE
TRATA DO ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES
COM BASE NAS LEIS MUNICIPAIS N° 7.750/2019
E 7.756/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 64438/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Anexo II do Decreto n° 29.194, de 30/01/2020, que
trata do enquadramento de servidores municipais em conformidade com as Leis n°
7.750/2019 e 7.756/2019, em especial com relação à servidora abaixo
mencionada, passando a vigorar conforme segue:

“ (...)

(...).”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

ANEXO II DO DECRETO N° 29.194/2020

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO PROCESSO N° HABILITAÇÃO NÍVEL REFERÊNCIA

3029101 MARIA CLAUDIA MONTOVANI COSTERMANI PROF. PEB-B-V 48675/2019 ESPECIALIZAÇÃO I I

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380039003600320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380039003600320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.729

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 5732/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a servidora
abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos
Humanos - SEMCIT, a partir de 30 de janeiro de 2024, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Mayara dos Santos Batista Coordenadora de Política de Gênero C 4 SEMCIT

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380039003700340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380039003700340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6978 - 02 de Fevereiro de 2024

COMUNICADO

O ITEM 3 do EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ELEIÇÃO DAS INSTITUIÇÕES E ENTIDADES DE
CLASSE DA SOCIEDADE CIVIL PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DO PLANO DIRETOR
MUNICIPAL – CPDM DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – BIÊNIO 2023-2025, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“3. A eleição das Instituições e Entidades de Classe para a composição do CONSELHO DO
PLANO DIRETOR MUNICIPAL – CPDM realizar-se-á durante a Conferência Municipal de
Desenvolvimento Urbano de Cachoeiro de Itapemirim, a eleição acontecerá no dia 29 de fevereiro de
2024, das 13h00 às 18h00, na Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, sito à Praça Jerônimo
Monteiro, 70 - Centro, ES - CEP: 29300-170, Fone: (28) 3526-5622, sob a coordenação da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, obedecendo o seguinte cronograma:

11/12/2023 09/02/2024 Inscrição das Instituições e Entidades de Classe.

15/02/2024 20/02/2024 Análise das Inscrições.

21/02/2024 Publicação no Diário Oficial do Município das Instituições e Entidades de
Classe habilitadas e não habilitadas a participar do pleito.

22/02/2024 23/02/2024 Prazo de Recursos.

27/02/2024 Publicação no Diário Oficial do Município da relação final das Instituições e
Entidades de Classe habilitadas para a eleição.

29/02/2024 Eleição do CPDM
06/03/2024 Publicação do resultado da eleição das Entidades de Classe

07/03/2024 a 12/03/2024 Prazo para as Instituições e
Entidades de Classe eleitas indicarem seus representantes.

13/03/2024 Publicação da relação dos indicados pelas
Instituições e Entidades de Classe.

15/03/2024 Posse dos Conselheiros e eleição da Mesa Diretora

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de fevereiro de 2024.

Victor da Silva Coelho
Prefeito Municipal
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6978 - 02 de Fevereiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 203/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDOR  CONSTANTE  NA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período  de  férias  do
servidor  abaixo  mencionado,  constante  na  Portaria
nº 2.439/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

GUSTAVO BOLZAN CIRURGIÃO DENTISTA CLÍNICO GERAL SEMUS 01/03/2024 a
15/03/2024

16/07/2024 a
30/07/2024

4958/2024 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003300390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 204/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDOR  CONSTANTE  NA
PORTARIA Nº 2.713/2023.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período  de  férias  do
servidor  abaixo  mencionado,  constante  na  Portaria
nº 2.713/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

EDENILSON COSTA GERENTE JURÍDICO PGM 01/03/2024 a
30/03/2024

01/08/2024 a
30/08/2024

4693/2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003400340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 205  /2024  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 33.608/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado,
nos termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR DE PROC. Nº

3195001
ANA PAULA VITURIANO DE

CARVALHO PONTES

AJUDANTE GERAL
 Classe de Subsídio GOA,

Nível I
SEME N 25/05/2023 33810/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003500330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003500330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003500330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 209/2024 

DESIGNA SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO 
MUNICÍPIO. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo  Decreto nº 31.466/2022,  resolve: 

Art. 1º Designar a servidora LUCIENE 
NOLASCO SILVA AMARO, lotada na SEME, para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo. 

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 031/2024
31/01/2024 WL ALIMENTOS LTDA-ME AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS 5338/2024

 Art. 2° Compete à servidora, designada 
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao 
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências 
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios. 

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 

necessário. 

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 

responsabilidade. 

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 

ultrapassado. 

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após 

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis 

de penalidade. 
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VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência 

do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada. 

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de 

contratação. 

VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da 

Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato. 

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e 

quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 

contratual. 

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à 

unidade competente para pagamento. 

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar 
cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo de referência, 
da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros 
documentos que entender necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de fevereiro de 2024. 

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS 
Secretária Municipal de Educação             
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 005/2024 – Pregão Eletrônico nº 044/2023.
FORNECEDOR REGISTRADO:  WL ALIMENTOS LTDA-ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT LANCHE, VISANDO
ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, através do Sistema de Registro de
Preços, para atender às demandas da Administração, conforme especificações do Anexo I do Edital.

LOTE ÚNICO - AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marcas
Valor
Unit.

Valor Total

KIT LANCHE CONTENDO PÃO COM PRESUNTO E QUEIJO
MUSSARELA/SUCO  EM  EMBALAGEM  DE  200
ML/ACHOCOLATADO - kit lanche contendo pão com presunto
e  queijo  mussarela/suco  em  embalagem  de  200
ml/achocolatado  de  200  ml/01  banana/01  maca/01  fatia  de
bolo  (comum)  /  em  embalagem  plástica  que  mantenha  a
integridade absoluta dos alimentos.

KIT 62.642

 Própria
Cofril
Selita

Campo Largo
Selitinho
Ceasa
Ceasa

Bauducco

R$ 8,93 R$ 559.393,06

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 559.393,06

ÓRGÃO  GERENCIADOR:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  –
SEMDES
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – SEMGOV
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – SEMAG
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS – SEMCIT
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
SECRETARIA MUNICIPAL  DE  URBANISMO,   DESENVOLVIMENTO  E  MEIO  AMBIENTE  –
SEMURB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS – SEMMAT 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM/ PROCON
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO – SEMSEG 
SEMSEG – COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA CIVIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2024.
SIGNATÁRIOS: Roselane de Araujo Lima Barreira -  Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
Interina, Antônio Carlos Nascimento Valente - Secretário Municipal de Administração, Thiago Bringer -
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico Interino,  Elio Carlos Silva de Miranda -
Secretário Municipal de Agricultura, Márcio Correia Guedes - Secretário Municipal de Fazenda, Thatiane
Cardoso de Assis da Silva - Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos,  Fernanda
Maria  Merchid  Martins  Moreira  -  Secretária  Municipal  de  Cultura  e  Turismo,  Victor  Galvão  Rabbi  -
Secretário  Municipal  de  Urbanismo,  Desenvolvimento  e  Meio  Ambiente,  Lorena  Vasques  Silveira  -
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços, Thiago Bringer – Procurador Geral do Município, Ruy
Guedes Barbosa Junior - Secretário Municipal de Segurança e Trânsito,  Alex Wingler Lucas - Secretário
Municipal de Saúde e Cintia Alves Pinto - Sócia do Fornecedor
PROCESSO: 52.808/2023.

ROSELANE DE 
ARAUJO LIMA 
BARREIRA:01
546642781

Assinado de forma 
digital por ROSELANE 
DE ARAUJO LIMA 
BARREIRA:0154664278
1 
Dados: 2024.02.01 
16:24:30 -03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6978 - 02 de Fevereiro de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 101/2024.

DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Por estrita e urgente necessidade dos 

serviços desta Casa de Leis, suspender o gozo de férias da 

servidora ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY, a partir do dia 05/02/2024, 

ficando os dias devidos postergados para usufruto em momento 

oportuno, nos termos do art. 74, § 1º, III e § 2º, da Lei 4009/1994. 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os 

efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,30 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003000380031003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 102 / 2024

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE
ATIVIDADE  TÉCNICA ESPECÍFICA, NA
FORMA  DA  LEI MUNICIPAL Nº
6.718/2012,  COMBINADO  COM  A  LEI
8.023/2023;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE:

Art.  1º  -  Fica  designada  para  a  execução  de  trabalho
técnico específico, na forma da Portaria nº 86/2021, de 09 de

fevereiro  de  2021  (DOM  nº  6251,  11/02/2021),  o  servidor

relacionado abaixo:

I – RONALDO CRUZ GARCIA JUNIOR

Art. 2º - O trabalho específico a ser desempenhado pelo
servidor será de  “Construir arquivo estruturado (INFOCI.XML)

para fins da Prestação de Contas Anual do exercício de 2023”;

Art.  3º  -  Fixa-se  o  prazo  de  vigência  da  presente

designação de 01 de fevereiro a 31 de março de 2023.

Art. 4º - Publique-se para que produza todos os efeitos
legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2024.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003000380032003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 103/2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Mateus Rebonato 

Santos, ocupante do cargo efetivo, para responder pelo cargo em 

comissão de Coordenador de orçamento, planejamento e contrato da 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, durante o período de 

01/02/2024 a 01/03/2024, em virtude do afastamento do titular do 

cargo por motivo de férias, nos termos dos art. 32 a 34 e parágrafos, 

da Lei 4009/94.

Art. 2º - Publique-se para que surta todos os efeitos 

legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES,01 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003100350036003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 104/2024.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, no termo da 

Lei Municipal nº 8101/2023, o Assessore de Gabinete 

Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a requerimento do 

Vereador Diogo Pereira Lube, a partir de 05/02/2024: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 Clayton Estefanato de França AGP 14 INTERNO

 Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003100370033003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 105/2024. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº8123/2023, 

a servidora comissionada, mencionada abaixo, a partir de 

01/02/2024: 

NOME CARGO 

01  THAMYRIS CIPRIANO DOS SANTOS 
Assessor especial de apoio 

administrativo 

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,01 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003200300034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003200370031003A00540052004100, Documento 
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 106/2024 

DISPÕE SOBRE RESPONSÁVEIS PELA GUARDA 
DE BENS PATRIMONIAIS EM CADA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES E DIRETRIZES 
DA MOVIMENTAÇÃO DE TAIS BENS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear os responsáveis pela guarda de 
bens patrimoniais nas unidades orçamentárias desta Câmara 
Municipal: 

SETOR RESPONSÁVEL 

ALMOXARIFADO SILVIA CARLA TELLES DOS SANTOS 
MORAES 

APOIO OZANI GOMES DE MATOS 

ARQUIVO DIRETOR GERAL 

ASSISTENTE JURÍDICO ALINE FAVERO FELIPE 

BIBLIOTECA DIRETOR GERAL 

C. P. D. SUPERVISOR GERAL DE INFORMÁTICA 

C. P. D. (INFRAESTRUTURA DE
SOFTWARE)

SUPERVISOR DE INFORMÁTICA 
(INFRAESTRUTURA E SOFTWARE) 

CANTINAS (1º,2ºE 3º ANDAR) CHEFIA DE SETOR 

CANTINA ESPAÇO CIDADÃO GERENTE ESCOLA DO LEGISLATIVO 
“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003200370031003A00540052004100, Documento 
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CASA DAS COMUNIDADES GERENTE ESCOLA DO LEGISLATIVO 

CERIMONIAL CERIMONIALISTA 

COMPRAS/ LICITAÇÃO AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

CONTABILIDADE DIRETOR CONTÁBIL 

CONTROLE INTERNO CONTROLADOR GERAL 

CORREGEDORIA GERENTE ESCOLA DO LEGISLATIVO 

DEPARTAMENTO DE ÁUDIO E 
VIDEO (PLENÁRIO) DIRETOR GERAL 

DEPARTAMENTO PESSOAL DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

DIRETORIA GERAL DIRETOR GERAL 

ESCOLA DO LEGISLATIVO GERENTE ESCOLA DO LEGISLATIVO 

ESPAÇO CIDADÃO GERENTE ESCOLA DO LEGISLATIVO 

FINANCEIRO COORDENADOR FINANCEIRO 

GABINETES (01 AO 19) VEREADOR 

JORNALISMO COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO 

MANUTENÇÃO JOSÉ FRANCISCO DA SILVA AZEREDO 

OUVIDORIAS VEREADOR OUVIDOR 

PLENÁRIO (ELIAS MOYSÉS) DIRETOR GERAL 

PLENARINHO (ALMIR FORTE) DIRETOR GERAL 

PRESIDÊNCIA CHEFIA DE GABINETE 

PROCURADORIA 1 ALEX VAILLANT FARIAS 

PROCURADORIA 2 DR. GUSTAVO MOULIN COSTA 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003200370031003A00540052004100, Documento 
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PROTOCOLO GERAL E TÉRREO CHEFIA DE SETOR 

RECEPÇÃO (SAGUÃO) CHEFIA DE SETOR 

REDAÇÃO DE ATAS 
TÉCNICO REDATOR DE 
ATAS/TAQUIGRAFO 

SALA DAS COMISSÕES DIRETOR GERAL 

SALA DE MONITORAMENTO (3º 
ANDAR) 

DIRETOR GERAL 

SALA DE REUNIÕES (2º ANDAR) DIRETOR GERAL 

Art. 2º – Nenhum bem móvel permanente deve ser 
distribuído ou redistribuído sem prévia comunicação ao 
setor de patrimônio que se encarregará da emissão do termo 
de responsabilidade. 

Art. 3º – Deve ser responsabilizado por omissão o 
servidor que não comunicar a alteração na lotação de um bem 
móvel sob sua guarda. 

Art. 4º – Os responsáveis pelos bens patrimoniais 
deverão observar o seguinte: 

1-Comunicar ao setor responsável pela gestão
patrimonial qualquer ocorrência: extravio,  danos, 
extravio de plaquetas, necessidade de reparos e manutenção. 

2-A saída dos bens sob sua responsabilidade, mesmo que
temporária, deverá ser de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DE PATRIMÔNIO, quando serão efetivados os registros 
pertinentes (nº do patrimônio, descrição do bem e 
localização de destino). 

3-Os bens que perderem a serventia deverão ser
encaminhados ao Setor de Patrimônio para triagem. Aqueles 
que ainda se encontrarem em condições de uso serão 
redistribuídos para outras unidades que deles necessitem. 

Art. 5º – Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003200370031003A00540052004100, Documento 
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de fevereiro de 2024. 

Brás Zagotto 

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Extrato de Licença de Operação Renovada

VITORAZI ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA, CNPJ Nº 37.442.690/0001-49, torna público que REQUEREU à Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a Renovação da Licença de Operação – LO 
nº 041/2021, válida até 27 de julho de 2023, por meio do Processo nº 49105/2023 para a Atividade 3.03 – 
Corte e Acabamento/ Aparelhamento de Rochas Ornamentais e/ou polimento manual ou semiautomático, 
quando exclusivos – Localizada à Rod Engenheiro Fabiano Vivácqua, S/Nº, Distrito de Coutinho, Município 
de Cachoeiro De Itapemirim – ES.
PROTOCOLO: 32024FAT

Extrato de Licença de Operação Renovada e Transferência de Titularidade

JH. DE ARAÚJO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 29.846.877/0001-80, torna público que REQUEREU da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a Renovação e Transferência de Titularida-
de, da Licença de Operação – LO nº 040/2021, válida até 23/07/2023, por meio do Processo nº 37799/2023 
para a Atividade 14.05 - Lavanderia comercial de artigos de vestuário, cama, mesa e banho, exceto artigos 
hospitalares, sem tingimento de peças – Localizada à Av. Jones dos Santos Neves, Nº 1137 – A, Alto Monte 
Cristo, Município de Cachoeiro De Itapemirim – ES, anteriormente pertencente à HOTEL CAIÇARA LTDA, 
CNPJ Nº 09.037.266/0001-83
PROTOCOLO: 02024FAT

Extrato de Trasnferência de Titularidade

ITACARB MINERAÇÃO LTDA, CNPJ: 47.052.821/0001-35, torna público que REQUEREU da Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE da Licença de Ope-
ração Correva nº 028/2023, por meio do processo 1043/2024, com validade até 10/07/2025, para a avi-
dade de 3.09 Beneficiamento de rochas para produção de pedra britada, produtos siderúrgicos ou para 
outros usos industriais/agrícolas. Localizada na R Corrego dos Macacos, SN, Itaoca Pedra, em Cachoeiro 
de Itapemirim/ES, anteriormente pertencente a BRANKOR INDUSTRIA DE ADITIVOS MINERAIS LTDA, CNPJ: 
43.131.117/0001-17.
PROTOCOLO: 152024FAT

Extrato de Licença de Operação Renovada

SUL TURBO DIESEL LTDA, CNPJ Nº 31.745.144/0001-09, torna público que REQUEREU à Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a Renovação da Licença de Operação – LOR nº 002/2020, 
válida até 02/01/2024, por meio do Processo nº 24901/2013 para a Atividade 5.08 – Reparação, retífica, 
lanternagem e/ ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive 
motores automotivos, com processo de pintura – Localizada à Av. Mauro Miranda Madureira, Nº 1492 a 
1502, Bairro Central Parque, Município de Cachoeiro De Itapemirim – ES.
PROTOCOLO: 52024FAT
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Extrato de Licença de Operação Renovada

GERLANE GENAIO DA SILVA ME, CNPJ Nº 06.066.220/0001-02, torna público que REQUEREU à Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a Renovação da Licença de Operação – LO nº 063/2015, 
válida até 16/12/2023, por meio do Processo nº 72273/2023 para a Atividade 13.07 – Fabricação de artefa-
tos têxteis não especificados, com estamparia e ou tintura – Localizada à Rua Feliciano Marinato, Nº 37 a 
39, Bairro São Geraldo, Município de Cachoeiro De Itapemirim – ES.
PROTOCOLO: 72024FAT

Extrato de Licença de Operação Corretiva

GRANMAQ GRANITOS E MÁQUINAS LTDA, CNPJ Nº 47.174.228/0001-61, torna público que REQUEREU à Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a Licença de Operação Corretiva – LOC, atra-
vés do processo digital nº 77725/2023, para a atividade 5.06 – Fabricação e/ou manutenção de estruturas 
metálicas, ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados (móveis, máquinas, tanques, peças, dentre 
outros), com pintura por aspersão e/ou jateamento e sem tratamento superficial (químico, termoquímico, 
galvanotécnico e/ou similares), localizada à Rua Maria Paiva Simonato, N° 134, Bairro Morro Grande, Ca-
choeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO: 82024FAT

Extrato de Licença de Operação Corretiva

WM PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 47.777.142/0001-23, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a Licença de Operação Corretiva - LOC nº 063/2023, por meio do 
processo 75390/2023, com validade até 20/12/2025, para a atividade de 5.08 - Reparação, retífica, lanter-
nagem e/ ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive motores 
automotivos, com processo de pintura, localizada na Rua Corinto Barbosa Lima, 183, Village da Luz, em 
Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO: 92024FAT

Extrato de Licença de Operação Corretiva

BRANKOR INDUSTRIA DE ADITIVOS MINERAIS LTDA, CNPJ: 43.131.117/0001-17, torna público que REQUE-
REU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDA-
DE da Licença de Operação nº 067/2010, por meio do processo 87746/2023, com validade até 29/05/2023, 
para a atividade de 17.04 - Fabricação e elaboração de produtos diversos de minerais não metálicos (abra-
sivos, lixas, esmeril e outros), localizada na Rodovia Engenheiro Fabiano Vivácqua, 2605, Waldir F. Amorim, 
em Cachoeiro de Itapemirim/ES, anteriormente pertencente a CARBOFINE CARBONATOS FINOS EIRELI, 
CNPJ 15.060.708/0001- 05.
PROTOCOLO: 102024FAT
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